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APOIO “À PORTA FECHADA E A DISTÂNCIA”

CARO(A) SÓCIO(A),

O SPLIU informa que a Sede Nacional e as Direções/Delegações Regionais continuam a trabalhar "à porta fechada e a distância"
dando resposta às solicitações apresentadas pelos nossos associados.

Neste sentido e dando conhecimento do Aviso n.º 5107-A/2020 - Diário da República n.º 60/2020, 1º Suplemento, Série II de 2020-03-25
sobre o Concurso de educadores de infância e de professores dos ensinos básico e secundário para o ano escolar de 2020/2021, o SPLIU
informa que cada Direção/Delegação Regional procederá conforme sempre o fez optando pela melhor solução para apoiar os nossos
associados, tendo em conta os condicionalismos existentes, devido à COVID -19.

Vamos continuar a estar atentos às terríveis e nefastas consequências para a saúde pública e para a vida humana e cooperemos para a
solução desta crise, permanecendo em casa. Tenhamos esperança, "esta também vai passar".

Neste momento o que a Direção Nacional do SPLIU vos pede é que se cuidem, sendo nosso dever “continuar a trabalhar de casa”, para o
bem de todos.

Cuidemos de nós e dos outros, ficando em casa.



COVID–19 OBRIGA A MEDIDAS EXCECIONAIS E TEMPORÁRIAS PARA O ANO LETIVO
2019/2020
O CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE PROGRESSÃO NA CARREIRA E A MOBILIDADE POR DOENÇA

Com a publicação do Decreto-Lei nº 14-G/2020, de 13 de abril, ficam respondidas muitas das questões que os nossos sócios têm apresentado ao
SPLIU. Este Decreto-Lei estabelece medidas excecionais e temporárias para o ano letivo de 2019/2020, quanto a matérias como:
À realização, avaliação e certificação das aprendizagens;
 Ao Calendário escolar e de provas e exames dos ensinos básico e secundário;
 Às matrículas nos ensinos básico e secundário;
 Ao processo de inscrições para as provas e exames finais nacionais;
 Ao pessoal docente e não docente.
Sobre o cumprimento dos requisitos de progressão na carreira e sobre a mobilidade por doença (as situações de mobilidade por doença, autorizadas
para o corrente ano letivo), matérias estas abordadas na reunião realizada, no dia 8 de abril, entre o SPLIU e o ME, estão agora contempladas, entre
outras, no Artigo 15º deste Decreto Lei.

Ainda assim, é essencial a publicação de uma CIRCULAR INFORMATIVA, pela Direção Geral da Administração Escolar, para clarificar e especificar os
procedimentos a ter em conta nestas e noutras matérias, designadamente nos novos pedidos de mobilidade por doença.

SPLIU CONTRIBUI PARA A LUTA CONTRA O COVID-19

Porque entende ser este um tempo de união e solidariedade no Estado de Emergência vigente, por força da pandemia provocada pelo coronavírus, o
Sindicato dos Professores Licenciados pelos Politécnicos e Universidades, em representação de todos os seus associados, decidiu dar o seu contributo
na luta contra o COVID-19, consubstanciada na encomenda de 10.000 máscaras de proteção individual (5.000 máscaras cirúrgicas e 5.000 máscaras
FFP2), para doar ao Serviço Nacional de Saúde e/ou a Instituições, que estejam na linha da frente na luta contra esta grave crise de saúde pública.

A encomenda das 10.000 máscaras de proteção individual já está processada, devendo a mesma ser entregue na última da semana de abril, altura em
que esta Associação Sindical Independente divulgará a entidade, ou entidades, às quais serão entregues.

Num momento de enorme exigência para todos os portugueses, o SPLIU não pode deixar de saudar o empenho de todos os professores no exercício
da sua profissão, em condições muito difíceis na atual conjuntura social e educativa.

Sejamos TODOS cidadãos responsáveis, cumpridores e empenhados na luta contra este poderoso coronavírus / COVID-19, e regressaremos mais
fortes e determinados na defesa de uma Educação de qualidade.



SPLIU REÚNE COM EQUIPA DO ME POR VIDEOCONFERÊNCIA
AVALIAÇÃO E AUSCULTAÇÃO DA ATUAL SITUAÇÃO PROVOCADA PELA COVID - 19

O SPLIU participou no dia 8 de abril, pelas 10 horas, numa reunião por videoconferência com os Secretários de Estado do Ministério da Educação.
O SPLIU começou por saudar todos os presentes nesta reunião realizada a distância e frisou que neste momento de enorme exigência para toda a
população, não podia deixar de saudar o empenho dos professores na continuação do exercício da sua profissão, em condições tão difíceis.

Aproveitou este momento para afirmar que a união e a solidariedade são imprescindíveis, neste sentido informou ter decidido, em representação dos
seus associados, dar o seu contributo na luta contra a COVID- 19, tendo já encomendado 10.000 máscaras de proteção individual (5.000 cirúrgicas e
5.000 FFP2), as quais vão ser doadas ao Serviço Nacional de Saúde e/ou a Instituições.

Sobre a forma de continuar a atuar, neste momento tão difícil para toda a sociedade, no que respeita ao funcionamento do sistema de ensino, o
SPLIU considera que:
- É muito cedo para se voltar à vida normal das escolas, com as aulas presenciais;
- Existe ainda um enorme risco de disseminação do vírus;
- As medidas de contenção devem continuar ponderando, a todo o momento, a evolução da pandemia;
- É precipitado, a 4 de maio, retomar as aulas presenciais além de ser muito perigoso para a saúde dos alunos, dos professores, dos funcionários e das
famílias portuguesas;
- Não podemos esquecer que temos um corpo docente envelhecido e, por conseguinte, com vários problemas de saúde e que os nossos alunos são
um grande potencial de disseminação do vírus.
Assim o SPLIU propôs:
- A continuação do ensino a distância, embora considerando sempre a evolução da pandemia e o parecer dos peritos de saúde e do Serviço Nacional
de Saúde, até ao final do ano letivo;
- A criação e garantia da existência das condições necessárias para que os alunos e os professores possam ser agentes ativos neste processo de ensino
a distância;
- A suspensão das provas de aferição e dos exames do 9º Ano;
- Que nas classificações finais deverão ser tidas em conta as atribuídas no 2º período letivo;
- O cancelamento e o adiamento dos exames do secundário para o mês de setembro;
- Que aquando do retorno às aulas presenciais deverá haver um reforço de apoios para uma boa recuperação das aprendizagens.

O SPLIU apresentou, conforme já o tinha feito em ofício dirigido ao Sr. Ministro da Educação, a questão da não penalização dos professores na
progressão na carreira, pela falta de requisitos dos procedimentos da ADD, devido à situação existente, designadamente no que concerne à formação
continua, a qual teve de ser suspensa. Assim como a questão das progressões aos 5º e 7ºescalões que estão paradas por falta de publicitação das
listas de acesso.

Reiterou, ainda, o pedido para retomar as negociações sobre algumas matérias essenciais como os horários e as condições de trabalho, o regime de
pré-aposentação e o regime específico da aposentação.

Os senhores secretários de estado presentes reconheceram o trabalho essencial dos professores, valorizando a aproximação dos professores com os
pais e o trabalho de toda a comunidade educativa e das escolas, neste momento tão difícil para toda a sociedade.

Afirmaram que estão a ser preparados normativos que visam a não penalização dos docentes na progressão na carreira por não reunirem os
requisitos necessários, designadamente as horas de formação e a observação de aulas, devido aos constrangimentos a que nos obriga a COVID - 19.
Assim como normativos sobre a mobilidade por doença e a progressão aos 5º e 7º escalões.

Depois de agradecerem o contributo dos sindicatos, afirmaram que as decisões, sobre a atual situação das escolas provocada pela COVID – 19, serão
sempre tomadas em concordância com os pareceres dos peritos de saúde pública e da Direção Geral de Saúde.



Site com diversa informação importante relacionada com o Coronavírus/COVID-19. Aceda aqui.

LEGISLAÇÃO RECENTE

Portaria n.º 101/2020 - Diário da República n.º 80/2020, Série I de 2020-04-23 - Justiça e Educação - Procede à primeira alteração à Portaria n.º
357/2019, de 8 de outubro, que regulamenta as comunicações eletrónicas entre os tribunais judiciais e as escolas da rede pública tuteladas pelo
Ministério da Educação.

Decreto-Lei n.º 18/2020 - Diário da República n.º 80/2020, Série I de 2020-04-23 - Presidência do Conselho de Ministros - Estabelece medidas
excecionais e temporárias relativas à pandemia da doença COVID-19 (procede à sexta alteração ao Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março).

Portaria n.º 99/2020 - Diário da República n.º 78/2020, Série I de 2020-04-21 - Trabalho, Solidariedade e Segurança Social - Portaria de extensão do
contrato coletivo entre a Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS e a Federação Nacional dos Sindicatos dos Trabalhadores em
Funções Públicas e Sociais - FNSTFPS.

Despacho Normativo n.º 5/2020 - Diário da República n.º 78/2020, Série II de 2020-04-21 - Educação - Gabinetes do Secretário de Estado Adjunto e
da Educação e da Secretária de Estado da Educação - Procede à alteração do Despacho Normativo n.º 6/2018, de 12 de abril, que estabelece os
procedimentos de matrícula e respetiva renovação e as normas a observar na distribuição de crianças e alunos.

Portaria n.º 97/2020 - Diário da República n.º 76-B/2020, Série I de 2020-04-19 - Presidência do Conselho de Ministros - Altera a Portaria n.º 82/2020,
de 29 de março, que estabelece os serviços essenciais para efeitos de acolhimento, nos estabelecimentos de ensino, dos filhos ou outros
dependentes a cargo dos respetivos profissionais.

Decreto n.º 2-C/2020 - Diário da República n.º 76/2020, 1º Suplemento, Série I de 2020-04-17 - Presidência do Conselho de Ministros - Regulamenta a
prorrogação do estado de emergência decretado pelo Presidente da República.

Resolução da Assembleia da República n.º 23-A/2020 - Diário da República n.º 76/2020, 1º Suplemento, Série I de 2020-04-17 - Assembleia da
República - Autorização para a renovação do estado de emergência.

Decreto do Presidente da República n.º 20-A/2020 - Diário da República n.º 76/2020, 1º Suplemento, Série I de 2020-04-17 - Presidência da República
- Procede à segunda renovação da declaração de estado de emergência, com fundamento na verificação de uma situação de calamidade pública.

Portaria n.º 94-A/2020 - Diário da República n.º 75/2020, 1º Suplemento, Série I de 2020-04-16 - Trabalho, Solidariedade e Segurança Social -
Regulamenta os procedimentos de atribuição dos apoios excecionais de apoio à família, dos apoios extraordinários à redução da atividade económica
de trabalhador independente e à manutenção de contrato de trabalho em situação de crise empresarial, do diferimento das contribuições dos
trabalhadores independentes e do reconhecimento do direito à prorrogação de prestações do sistema de segurança social.

Decreto-Lei n.º 14-F/2020 - Diário da República n.º 72/2020, 2º Suplemento, Série I de 2020-04-13 - Presidência do Conselho de Ministros -
Estabelece medidas excecionais e temporárias relativas à pandemia da doença COVID-19 - Procede:

a) À quinta alteração ao Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 10-E/2020, de 24 de março, pela Lei n.º
4-A/2020, de 6 de abril, pelo Decreto-Lei n.º 12-A/2020, de 6 de abril, e pela Lei n.º 5/2020, de 10 de abril, que estabelece medidas excecionais e
temporárias relativas à pandemia da doença COVID-19;

b) À primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 10-G/2020, de 26 de março, que estabelece uma medida excecional e temporária de proteção dos
postos de trabalho, no âmbito da pandemia COVID-19.

https://dre.pt/application/file/a/132334425
https://dre.pt/application/file/a/132334424
https://dre.pt/application/file/a/132140883
https://dre.pt/application/file/a/132138806
https://dre.pt/application/file/a/131939265
https://dre.pt/application/file/a/131915537
https://dre.pt/application/file/a/131915536
https://dre.pt/application/file/a/131915535
https://dre.pt/application/file/a/131596016
https://dre.pt/application/file/a/131390246
https://covid19estamoson.gov.pt


UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS DE SUPORTE AO
ENSINO À DISTÂNCIA

Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD) emitiu um conjunto de
orientações para utilização de tecnologias de suporte ao ensino à
distância, constituindo um alerta para o Ministério da Educação e
diretores escolares.

No documento são identificados 8 riscos e 12 recomendações. Relativamente
às recomendações é referido que:
 As plataformas escolhidas devem ter finalidades bem definidas e

compatíveis com o ensino à distância;
 As plataformas a utilizar deverão recolher e tratar os dados estritamente

necessários para as finalidades especificadas;
 As plataformas devem definir de forma clara os papéis e

responsabilidades dos vários intervenientes no tratamento de dados
pessoais, em especial a distribuição de funções e responsabilidades
entre quem fornece e gere a plataforma e quem decide sobre a sua
utilização;

 As plataformas escolhidas devem estar desenvolvidas de forma que os
princípios de privacidade desde a conceção sejam aplicado;

 Os professores devem ser devidamente informados relativamente à
utilização das plataformas;

 Os estabelecimentos de ensino devem procurar sensibilizar a
comunidade escolar;

 Deve estar predefinida a informação que é conservada;
 Os fornecedores das plataformas de suporte ao ensino à distância

devem cumprir a obrigação de comunicação aos estabelecimentos de
ensino das violações de dados pessoais que ocorram;

 Sempre que possível, deve optar-se por tecnologias que impliquem a
menor exposição possível do titular e do seu ambiente familiar;

 Os estabelecimentos de ensino devem avaliar se dispõem de meios
técnicos para implementar as plataformas de ensino à distância;

 A utilização de quaisquer algoritmos de análise de desempenho
(learning analytics) deve sempre ser criteriosa e feita de forma justa e
transparente para com os titulares e apenas se estiver preenchida
alguma das condições de licitude desse tratamento.

A CPND recomenda que o Ministério da Educação, os diretores dos
agrupamentos escolares e os diretores dos demais estabelecimentos de
ensino, nos seus diferentes níveis, recorram a plataformas adequadas para
garantir que os sistemas usados no ensino à distância não apresentam riscos
para a privacidade para os alunos e professores.

É ainda recomendado que toda a comunidade escolar siga as boas-práticas
respeitantes à proteção de dados, designadamente abstendo-se de tratar
dados pessoais que não sejam essenciais para a finalidade pedagógica e
adotando comportamentos responsáveis quando disponham de acesso a
dados pessoais de alunos, professores e outros titulares dos dados que
possam incidentalmente ser visados por elas.

Documento para consulta (CNPD)

http://www.spliu.pt/cnpd.pdf


COLEGA!
S IND I CA L I Z E - S E - DÊ MA I S FORÇA AO SP L IU !

SINDICALIZE-SE NO SPLIU

Junte-se ao SPLIU e beneficie dos serviços destinados
aos nossos sócios:

Apoio aos sócios - informações; Concursos;
Legislação; ...).

Protocolos - Universidades; Bancos; Saúde/Clínicas;,
Hotéis; Viagens; Seguros; etc..

Formação - condições especiais para os associados
do SPLIU).

Apoio Jurídico - consultas jurídicas; Reclamações e
Recursos Hierárquicos; Requerimentos
fundamentados na Lei; Pareceres Jurídicos;
Processos Disciplinares; ...

http://www.spliu.pt


NEWSLETTER SPLIU

Registe-se na newsletter do
SPLIU e receba as principais
notícias da semana
relacionadas com a Educação,
directamente na sua caixa de
correio electrónico.

Um serviço destinado
exclusivamente a sócios do
SPLIU.

Subscreva a Newsletter.

PROTOCOLOS

Cartão Galp+
Peça agora mesmo o seu Cartão Galp+ e beneficie de descontos e ofertas exclusivas! Consulte aqui o Protocolo.
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SPLIU - o seu sindicato!
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CALENDÁRIO SPLIU


